
	14 – quinta-feira, 06 de Junho de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
ATO 495/2024 – RETIFICAÇÃO DO ATO DE AFASTAMENTO 
PARA CURSO DE FORMAÇÃO 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO  DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
§1º inciso VI do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023, RETIFICA O ATO  
de Afastamento para Curso de Formação Profissional, em cumprimento 
ao Mandado de Segurança nº 5234943-59.2023.8.13.0024, referente ao 
servidor contratado:
Masp 1538450 / 6, RUAN CARLOS DE AQUINO SILVA, publicado 
em 08/12/2023.
onde se lê: ressalvado o direito ao recebimento da bolsa auxílio, leia-se: 
sem prejuízo de sua remuneração.

Belo Horizonte, 05 de junho de 2024.
 Edgard Estevo da Silva

Cel BM
Secretário de Estado Adjunto

(Respondendo pela Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública)

05 1948659 - 1

ATO DE RETIFICAÇÃO Nº 494/2024
RETIFICA NO ATO N. º 461/2024 de Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria ao servidor: em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
MASP. 1.376.687-8, MARCIEL MARQUES DAS DORES, ASP, 
II/D, por motivo de incorreção na data do afastamento, publicado em 
29/05/2024. Onde se lê:  a contar de 08/05/2024, leia-se: a contar de 
29/05/2024. 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

05 1948662 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 015/2024

 Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. 
Acusados: R.M.D.B. MaSP 1.XX3.X05-7 e E.V.P. MaSP 1.XX3.
X58-7, contratados por tempo determinado, na função de Agente de 
Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: Guilherme 
Rasmussen Codinhoto; Membros: Denis José Antônio de Souza e 
Duarte Carvalho Minighin.

Belo Horizonte, SEJUSP, 05 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 127/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: M.V.M. MaSP 
1.0XX.X59-1, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Douglas Queiroz da Silva; Membros: Leandro 
da Silva Moreira e Clésio Marques Moreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 05 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
05 1949059 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 348/2020, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 27/08/2020, tendo em 
vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e considerando as infrutíferas tentativas de citação, 
por estar em lugar incerto e não sabido, INTIMA, durante oito dias 
consecutivos, o servidor Alexander de Almeida Batista – MASP 
1.226.479-2​, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na Cidade Administrativa, localizada na Rod. Papa João Paulo 
II, 4143 - Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-900, telefone 3915-
9735, no horário de 8:00 às 16:00, no prazo máximo de dez dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo indiciamento e apresentar suas alegações finais de 
defesa para o fato que lhe é atribuído, que caracterizam, em tese, 
conforme portaria inaugural, infração aos artigos 216, incisos V e VI, 
217, incisos IV e X, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e 250, 
incisos II e VI, findada as publicações sem manifestação, será nomeado 
Defensor Dativo para confecção da defesa escrita. Considerando que 
o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI), sob o número 1520.01.0007816/2020-62, o 
servidor ou o advogado legalmente constituído poderá, de maneira 
alternativa, e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo 
e-mail: comissaoter74@gmail.com, no prazo acima assinalado, para 
receber as devidas orientações relativas ao necessário cadastramento 
no SEI. Após o cadastramento, o servidor e seu representante legal, 
se constituído, obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, 
podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa final, provas e outras 
manifestações. A presente publicação torna válida e eficaz esta citação, 
para todos os fins legais, e, portanto, a tramitação processual prosseguirá 
independentemente de manifestação do servidor ou de sua defesa.

Belo horizonte/MG, 03 de junho de 2024
Bruno Fernandes Rodrigues

Masp 1.208.292-1
Presidente da Comissão5.

03 1947290 - 1

ATO Nº 489/2024- FÉRIAS-PRÊMIO – CONVERSÃO EM 
ESPÉCIE
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE,nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao servidor aposentado: MASP: 905.679-7, 
JOSE DA SILVA RESENDE, saldo de 02 mês (es), ref. 2 º quinquênio 
de exercício, do cargo de ASP III/J.

 Ana Louise Pereira de Freitas
Superintendente de Recursos Humanos 

05 1948661 - 1

ATO 432/2024 ANULAÇÃO
ANULA o ato referente ao(s) servidor(es):
Masp14448401,ALDRIN GONCALO DE FREITAS, ato deprogressão 
na carreira, publicado em 30/04/2024,na Resolução Sejusp N°881, DE 
29 DE ABRIL DE 2024,por motivo de concessão indevida.

 Belo Horizonte, de 04 junho de 2024.
 Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
05 1948665 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Luiz 
Otavio Vilela Soares/ Fazenda Paranaiba, Matr. 57.736 e Parte 57.737 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo - Carneirinho/MG - PA n°932/2024, Classe 2. 2) 

Ciclo Gestão de Resíduos Ltda. -Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Uberlândia/MG – PA nº 941/2024, Classe 1. 3) 
Ana Beatriz Borri do Carmo - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos -Uberlândia/MG - PA nº 925/2024, Classe 1. 4) 
Kenys Gomes de Oliveira/ Fazenda Cebeceira do Córrego do Barreiro 
e Guariroba - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Centralina/MG - PA nº 924/2024, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
05 1949062 - 1

 ATO DE AVOCAÇÃO
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
torna pública a avocação do Processo Administrativo abaixo indicado, 
observadas as demais disposições de trâmite neste órgão ambiental, 
conforme previsto nos incisos II a IV, §1º, do art. 17 do Decreto 
Estadual nº 48.707/2023:
1) Licenciamento Ambiental Concomitamte (LAC 1) - Licença de 
Operação em Caráter Corretivo (LOC): *Francis Marley Meneguelle 
Vasconcelos - Fazenda da Taquara - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Culturas 
anuais,semiperenes e perenes, silvicultura e cultivosagrossilvipastoris, 
exceto horticultura e Avicultura.  Papagaios/MG. PA Nº 478/2023, 
classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado ao 
Processo SEI/Nº 1370.01.0050817/2022-79.

(a)Vitor Reis Salum Tavares
Diretor de Gestão Regional.

05 1949006 - 1

 ATO DE AVOCAÇÃO
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
torna pública as avocações dos Processos Administrativos abaixo 
indicados, observadas as demais disposições de trâmite neste órgão 
ambiental, conforme previsto nos incisos II a IV §1º, do art. 17 do 
Decreto Estadual nº 48.707/2023:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
Concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *Vale S.A. - Supressão vegetação para construção 
Trevo do Quinzinho, entorno Galpão Testemunhos e implantação da 
PDE 101 - Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro e Atividades e 
empreendimentos não listados ou não enquadrados em outros códigos, 
com supressão de vegetação primária ou secundária nativa pertencente 
ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de 
regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, 
de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas. Itabira/MG, PA 
Nº 2893/2023, classe 3 - Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado ao Processo SEI/Nº 1370.01.0047534/2023-59. *Cedro Dois 
Irmãos Holding Mineração Ltda. - Atividades e empreendimentos não 
listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 
2006, exceto árvores isoladas. Barão de Cocais/MG, PA Nº 3889/2022, 
classe 2 - Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado ao 
Processo SEI/Nº 1370.01.0041627/2022-83. 2) Licença de Operação 
em Caráter Corretivo (LOC): *AngloGold Ashanti Córrego do Sítio 
Mineração S/A - Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto 
Central Geradora Hidrelétrica - CGH e Linhas de transmissão de energia 
elétrica - Nova Lima/MG, PA Nº 11106/2009/001/2014, Classe 4.

(a)Vitor Reis Salum Tavares 
Diretor de Gestão Regional.

05 1948815 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade 
LAS RAS: 1) Ovidio Domingos Neto / Fazenda Caiçara - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo e Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Três 
Marias/MG, PA/nº 2788/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 04/06/2034.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
05 1949022 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 184ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada do Sul de Minas, realizada remotamente, via videoconferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 03 de junho de 
2024, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata da 183ª RO de 06/05/2024. 
APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de requerimento 
para Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental: 6.1 Irmãos Rios Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 
São João Del Rei/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0026304/2023-32- Tipos 
de Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0312 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Médio; Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 
solo - Área Requerida: 0,0928 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0928 
ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio 
de Regeneração: Inicial; Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
ou sem destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 4,7439 
ha - Área Passível de Aprovação: 4,7439 ha. Fitofisionomia: Campo. 
Estágio de Regeneração: Inicial; Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas - Área Requerida: 3,8377 ha e supressão de 264 
árvores - Área Passível de Aprovação: 3,8377 ha e supressão de 264 
árvores. Fitofisionomia: Não se aplica. Estágio de Regeneração: Não 
se aplica. Apresentação: URFBio Centro Sul. PEDIDO DE VISTA 
pelos Conselheiros Rodrigo Caldeira Grava Brazil representante do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - MPMG e Masaharu 
Ikegaki representante do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região 
- CRbio-04. 7. Processos Administrativos para exame de recurso ao 
indeferimento de processos de regularização ambiental: 7.1 Mineração 
Melo Ltda. - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Careaçu e São 
Gonçalo do Sapucaí/MG - Licença Ambiental Simplificada/Relatório 
Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 177/2024 - Classe 2. 
Apresentação: URA SM. INDEFERIDO O RECURSO. 7.2 Manganês 
Congonhal Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril; Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários 
- Congonhal/MG - Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação - PA/SLA/Nº 677/2023 - Classe 4. 
Apresentação: URA SM. INDEFERIDO O RECURSO.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 2 - Licença de Operação: *Mclaw do Brasil Ltda., Reciclagem ou 
regeneração de outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados, 
Arceburgo/MG, PA nº 953/2024, Classe 5.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Mineração São 
Domingos Minerdom Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro, Caldas/MG, PA nº 963/2024, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 08 (oito) anos:
1. Refrigerantes Itamonte Ltda., Fabricação de refrigerantes (inclusive 
quando associada à extração de água mineral) e de outras bebidas 
não alcóolicas, exceto sucos, Itamonte/MG, Processo nº 637/2024. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. Breno Oliveira Soares Maia, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Passos/MG, 
Processo nº 642/2024. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
2. Município de Itutinga, Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Itutinga/MG, Processo nº 555/2024. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 3. Município de Cristais, Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Cristais/MG, Processo 
nº 364/2024. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
05 1948616 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LP+LI): 1) JM 
EUCALIPTOS LTDA, Tratamento químico para preservação de 
madeira, Itamarandiba/MG, PA nº 957/2024, Classe 4.
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Construtora e Locação 
de Maquinas Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Itamarandiba/MG, PA n° 114/2024, Classe 2.
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) CERAMICA FOG 
LTDA, Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários, Senador Modestino Gonçalves/MG, PA 
n 958/2024, Classe 2.

 (a) Carla Fernanda de Araújo 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

05 1948916 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Comercial Quartzo Barra Doce Ltda, Extração de rocha para produção 
de britas; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Guaraná, PA n° 943/2024, Classe 3; 2) Genesis Indústria 
Cerâmica Ltda – Cerâmica Genesis, Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha; Fabricação de cerâmica vermelha 
(telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclusive com 
utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-
forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na carga 
de argila, Coronel Pacheco/MG, PA n° 972/2024, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
05 1949053 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi alterada a Razão Social do empreendimento 
abaixo identificado:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo (LAC 1): Onde se lê: 
Manga Reflorestamento e Agropecuária Ltda/Manga Reflorestamento 
e Agropecuária Ltda. CNPJ: 02.697.348/0001-05. Leia-se: Vitoria 
Agronegocios Ltda/Fazenda Manga. CNPJ: 37.838.308/0001-10. PA/
Nº 19833/2009/002/2016 - Validade: 21/12/2028. João Pinheiro/MG.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 07 (sete) anos, 10 
(dez) meses e 21 (vinte e um) dias:
1) Décio Bruxel/ Fazenda Saco do São Francisco e Extrema - Décio 
Bruxel e Outros - Fazenda Saco do São Francisco e Extrema - 
Suinocultura - São Romão/MG - Processo: 592/2024. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

05 1948910 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa HUGO LEONARDO ANDRADE COUTINHO, 
MASP 1146913-7, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100326, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Norte de Minas da Fundação Estadual do Meio Ambiente, 
no período de 19/06/2024 a 25/06/2024.

05 1949035 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 04718/2023, Usuário: Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA MG, Veríssimo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1902369/2024. *Processo n° 04719/2023, 
Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA 
MG, União de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1902370/2024. *Processo n° 69356/2023, Usuário: André Baduy, 
Capinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902371/2024. 
*Processo n° 73957/2023, Usuário: João Batista Speggiorini, Estrela 
do Sul, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902368/2024. 
*Processo n° 04256/2024, Usuário: Luis Eduardo Flores de Melo, 
Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902372/2024. 
*Processo n° 04258/2024, Usuário: Pedro Barbieri, José Valentin 
Barbieri, Estrela do Sul, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1902376/2024. *Processo n° 04259/2024, Usuário: Pedro Barbieri, 
José Valentin Barbieri, Estrela do Sul, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1902375/2024. *Processo n° 04402/2024, Usuário: Murilo 
da Silveira Coelho, Maurício Silveira Coelho, Roberto Silveira Coelho, 
Rubens Silveira Coelho, Maria Lúcia Silveira Coelho Denipote, Santa 

Vitória, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902378/2024. 
*Processo n° 04440/2024, Usuário: Agropecuária Dorado Ltda, 
Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902377/2024. 
*Processo n° 04471/2024, Usuário: Danilo Martoneto, Campina 
Verde, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902374/2024. 
*Processo n° 04529/2024, Usuário: João Batista da Silva, Uberaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902388/2024. *Processo n° 
04530/2024, Usuário: João Batista da Silva, Uberaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1902389/2024. *Processo n° 04531/2024, 
Usuário: João Batista da Silva, Uberaba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1902390/2024. *Processo n° 04532/2024, Usuário: João 
Batista da Silva, Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1902391/2024. *Processo n° 04534/2024, Usuário: Condominio 
Naútico Águas de Ribalta, Conquista, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1902379/2024.*Processo n° 04735/2024, Usuário: 
Júlio César Jacobs, Campina Verde, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1902387/2024. *Processo n° 06308/2024, Usuário: 
Marcelo Rodrigues Barbosa, Romaria, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1902392/2024. *Processo n° 06385/2024, Usuário: 
Rosimar Barbosa de Freitas, Prata, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1902393/2024. *Processo n° 06432/2024, Usuário: Felipe 
Villela Delecave, Ipiaçu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1902394/2024. *Processo n° 06506/2024, Usuário: Sebastião Carlos 
Alves, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902395/2024. 
*Processo n° 06955/2024, Usuário: Gustavo Kurtz Zandonadi, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902396/2024. 
*Processo n° 07037/2024, Usuário: Elite Marina Guarda Barcos Ltda, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902397/2024. 
*Processo n° 08201/2024, Usuário: Ziberto de Jesus Macedo, Romaria, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1902400/2024. *Processo 
n° 23128/2024, Usuário: Augusto Popolim, Araxá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1902515/2024. *Processo n° 05135/2024, 
Usuário: João Paulo Azambuja Macedo, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1902523/2024.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1901988 de 24/03/2022. Onde se lê: Outorgado/
Empreendimento: Vale do Tijuco Açucar e Alcool S.A. CNPJ: 
08.493.354/0001-27.  Leia-se: Outorgado/Empreendimento: JF Citrus 
Agropecuária Ltda – Fazenda Lageado. CNPJ: 08.104.691/0033-62. 
Município: Uberlândia - MG.
Retifica-se a portaria 1704672 de 29/05/2019.  Outorgado/
Empreendimento: Rosana Maria Peres. CPF: 144.***.***-87.  Onde 
se lê: Validade: 5 (cinco) anos. Leia-se: Validade: 10 (dez) anos. 
Município: Lagoa Grande - MG.
Retifica-se a portaria 1704675 de 29/05/2019.  Outorgado/
Empreendimento: Rosana Maria Peres. CPF: 144.***.***-87.  Onde 
se lê: Validade: 5 (cinco) anos. Leia-se: Validade: 10 (dez) anos. 
Município: Lagoa Grande - MG.
Retifica-se a portaria 1909893 de 27/12/2019. Onde se lê:  Outorgado/
Empreendimento: Liberum Capital Participações Ltda. CNPJ: 
22.899.073/0001-08.  Leia-se: Outorgado/Empreendimento: CGH 
Bagagem Energia S.A. CNPJ: 31.279.969/0001-77. Município: Estrela 
do Sul - MG.
Retifica-se a portaria 1905437 de 25/06/2019.  Outorgado/
Empreendimento: Leonardus Vergutz. CPF: 046.***.***-83.  Onde 
se lê: Validade: 5 (cinco) anos. Leia-se: Validade: 10 (dez) anos. 
Município: Presidente Olegário - MG.
Arquivamento: 
Arquiva-se o processo  24257 de 03/06/2022. Requerente: Associação 
Dos Usuários Das Aguas Do Ribeirão Sta.Juliana E Região - Agua 
Santa. CNPJ: 08.727.145/0001-09. Curso D’água: Córrego Pião. 
Motivo: Não foram protocoladas respostas ao pedido de informações 
complementares. Município: Perdizes - MG.
Arquiva-se o processo 08460 de 23/02/2024. Requerente: Alexandrino 
Garcia Neto. CPF: 266.***.***-87. Curso D’água: Poço Tubular. 
Motivo: Perda de Objeto. Município: Uberlândia - MG.
Arquiva-se o processo 62805 de 25/10/2023. Requerente: Marilza 
Cavalaro. CPF: 031.***.***-03. Curso D’água: Poço Tubular. Motivo: 
As informações complementares apresentadas estavam incompletas. 
Município: Araguari - MG.
Cancelamento: 
Cancela-se a pedido do requerente o processo  19126 de 24/04/2024. 
Requerente: Osmar Schincariol. CPF: 088.***.***-53. Curso D’água: 
Afluente do Córrego dos Coqueiros. Motivo: houve a necessidade de 
novas adequações. Município: Coromandel- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Uberlândia, 05 de junho de 2024.
A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 04367/2024, Usuário: Janice Queiroz, Patrocínio, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2102373/2024. *Processo 
n° 04537/2024, Usuário: Supermercado Silveira Ltda, Ibiá, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 2102380/2024.*Processo n° 
04661/2024, Usuário: Sérgio Prates Zaggo, Patos de Minas, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 2102381/2024. *Processo n° 
06275/2024, Usuário: Anísio Pereira Cardoso, Patrocínio, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 2102383/2024.*Processo n° 
06390/2024, Usuário: Petroraça Combustíveis Ltda, Patos de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2102382/2024. *Processo n° 
06816/2024, Usuário: Condomínio Eldorado, Patrocínio, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102384/2024.*Processo n° 06832/2024, 
Usuário: Adalton Júnior do Prado, Rio Paranaíba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102385/2024. *Processo n° 07146/2024, 
Usuário: Gilmar Jose Agassi, Monte Carmelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102399/2024. *Processo n° 07171/2024, 
Usuário: Agropecuária Seibt Ltda, Presidente Olegário, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102386/2024. *Processo n° 08524/2024, 
Usuário: Luis Alberto Rossi, Serra do Salitre, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102401/2024. *Processo n° 20948/2024, 
Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira, Patrocínio, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102518/2024. *Processo n° 73098/2023, 
Usuário: Elizabete Alves de Mello, Patrocínio, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102519/2024. *Processo n° 73099/2023, 
Usuário: Elizabete Alves de Mello, Patrocínio, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2102520/2024. *Processo n° 05836/2024, 
Usuário: Laudemir Ângelo Val, Nalberto Ângelo Val, Monte Carmelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2102522/2024.
Retificação:
Retifica-se a portaria 2102183 de 22/05/2024. Onde se lê: Outorgado/
Empreendimento: Robson Guimarães Sá. CPF: 202.***.***-34.  
Leia-se: Outorgado/Empreendimento: Robson Alves De Sá. CPF: 
004.***.***-30. Município: Patrocínio - MG.
Retifica-se a portaria 2101694 de 16/03/2022. Onde se lê: Outorgados/
Empreendimento: Jorge Fukuda. CPF: 605.***.***-00.  Leia-se: 
Outorgado/Empreendimento: Jorge Fukuda; Márcio Hiassashi Fukuda; 
Elena Mieco Fukuda; Leandro Eiti Fukuda; Alessandra Mayumi 
Fukuda Endo; Priscila Harumi Fukuda Borges; Fábio Jun Ichiro 
Fukuda; Marcelo Teiji Fukuda; Elizabeth Mitie Fukuda; Sérgio Hiromiti 
Fukuda. CPF: 605.***.***-00; 412.***.***-68; 397.***.***-68; 
053.***.***-29; 073.***.***-73; 368.***.***-12; 069.***.***-67; 
088.***.***-21; 656.***.***-00;  084.***.***-17. Município: Serra 
do Salitre - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Patos de Minas, 05 de junho de 2024.

05 1948784 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 23 do 
Decreto Estadual nº. 48.707 de 25 de outubro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 0700867/2019 publicada dia 31/01/2019: Onde 
se lê: Outorgado: Manga Reflorestamento e Agropecuária Ltda/Manga 
Reflorestamento e Agropecuária Ltda. CNPJ: 02.697.348/0001-05. 
Leia-se: Outorgado: Vitoria Agronegocios Ltda/Fazenda Manga. CNPJ: 
37.838.308/0001-10. Município: João Pinheiro/MG.
Retifica-se a portaria nº 0701321/2019 publicada dia 31/01/2019: Onde 
se lê: Outorgado: Manga Reflorestamento e Agropecuária Ltda/Manga 
Reflorestamento e Agropecuária Ltda. CNPJ: 02.697.348/0001-05. 
Leia-se: Outorgado: Vitoria Agronegocios Ltda/Fazenda Manga. CNPJ: 
37.838.308/0001-10. Município: João Pinheiro/MG.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406060143510114.
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LOC Nº 114/2018
                                      

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L
 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM -, no uso de suas atribuições, e com base no artigo
14, inciso III, da Lei estadual n° 21.972, de 21 de Janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14, inciso IV, do
Decreto Estadual nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, concede à Vitória Agronegócios Ltda/Fazenda
Manga. CNPJ n° 37.838.308/0001-10, Licença de Operação em Caráter Corretivo para as atividades
de Silvicultura; Criação de bovinos de corte (extensivo); Produção de carvão vegetal, oriunda de floresta
plantada; Ponto de abastecimento de combustíveis, autorizando a continuidade da operação, de acordo
com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, localizada na ZONA RURAL [COORDENADAS LAT/Y 17°17'05"S e LONG/X
46°26'11"W], no Município de João Pinheiro, no Estado de Minas Gerais, conforme processo
administrativo nº 19833/2009/002/2016, e decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades
Agrossilvipastoris - CAP, em reunião do dia 20/12/2018. 

                             [    ] Sem condicionantes
                             [ x ] Com condicionantes
                  (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
                  (A concessão da licença deverá ser publicada nos termos do capítulo III da DN COPAM
nº 217/2017, sob pena de sua anulação)                     
                  (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do decreto 47.383/2018)
 

    Processo de Outorga nº 05517/2016; Modo de Uso: Poço Tubular, (Cód. 08); Vazão: 2,4 m³/h; Coordenadas Geográficas, Lat.:
17°16’30,82’’S e Long.: 46°25’52,35’’W.
    Processo de Outorga nº 05518/2016; Modo de Uso: Poço Tubular, (Cód. 08); Vazão: 4,0 m³/h; Coordenadas Geográficas, Lat.:
17°17’08,45’’S e Long.: 46°26’11,25’’W.
    Processo de Outorga nº 05519/2016; Modo de Uso: Poço Tubular, (Cód. 08); Vazão: 4,0 m³/h; Coordenadas Geográficas, Lat.:
17°17’35’’S e Long.: 46°24’45’’W.
    Processo de Outorga nº 08867/2018; Modo de Uso: Poço Tubular, (Cód. 08); Vazão: 7,5 m³/h; Coordenadas Geográficas, Lat.:
17°19’28’’S e Long.: 46°24’52’’W.
    Processo de Outorga nº 08868/2018; Modo de Uso: Poço Tubular, (Cód. 08); Vazão: 52,0 m³/h; Coordenadas Geográficas, Lat.:
17°16’35,72’’S e Long.: 46°25’54,61’’W.

 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS
I e II, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GÁS), QUANDO FOR O CASO. 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE  DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
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Validade da Licença Ambiental: Até 21/12/2028.
Este Certificado foi emitido por motivo de alteração da razão social do empreendedor.
 

Unaí, 06 de junho de 2024.

 

RICARDO BARRETO SILVA 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

FEAM/URA NOR
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barreto Silva, Chefe Regional, em 07/06/2024, às
10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89844959 e o
código CRC 4CB0D16E.

Referência: Processo nº 2090.01.0015012/2024-07 SEI nº 89844959
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E-mail - 89857562

Data de Envio: 
  07/06/2024 10:36:40

De: 
  FEAM/Institucional <divani.mendes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    recursoshidricos@ecocerrado.com

Assunto: 
  2090.01.0015012/2024-07

Mensagem: 
  Bom dia!

Segue anexo publicação e certificado retificação, conforme solicitado.

Att; 

Anexos:
    Publicacao_89844687_Publicacoes___06.06.2024.pdf
    Certificado_89844959.html
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